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DISPOE SOBRE A CONSTITUICAo DE EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE IcfM

DAVID ANGELO DELFINO, Prefeito Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, usando de suas atribuições '
legais;

.•..FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei; .

I - OISPOSICCES GERAIS
,Artigo lQ - Esta o Executivo Municipal autorizado a promover me-

didas os atos necessários à constituição e instalação de sociedade civil, a
denominar-se EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE IcfM, destinada às se-
guintes atividades de caráter econômico-social, ligadas aos interesses do t

municlpio:
a) estudar e executar projetos relativos ao sistema viário urbano, suburba-

no e rural e, em especial, promover a implantação de pavimentação de
vias, construção de guias e sarjetas, galeria de escoamento de água, pon
tes e viadutos, de interesse do Município de Icém, mediante convênio, de
outros municípios interessados;

b) estudar e executar projetos de edificações de interesse do Munic!pio de, ..Icem, destinadas ao atendimento das necessidades da educaçao, da cultura
e do entreterimento geral, mantendo e explorando economicamente aqueles
passíveis de produção de rendas, táis como: teatros, estádios, autódro-'
mos, etc •••• ; , ...c) estudar e executar projetos relativos a habitaçao popular, visando a con
tribuir para a diminuição do déficit habitacional, observada a legisla-'
ção federal pertinente ao assunto;

d) projetar, construir e administrar cemitérios, explorando-os economicamen
te, mediante a venda de jazigos;

e) estudar o plano de expansão econômica do Municipio de Icem, estabelecen-
édo escala de priorid~des, in~striais, comerciais e de serviços, sugerin

do um sistema de incentivos, planejando, implantando e explorando econo-
micamente Distritos Industriais, recintos permanentes de exposições in-'
dustriais, agropecuárias, projetando construindo e explorando estações '
de embarque e desembarque de passageiros e cargas;

f) realizar quaisquer outras atividades compatíveis com as suas finalidades.
" ,Paragrafo Unico - Esta o Executivo Municipal autorizado a reali-

zar o capital social através da cessão e transferência à Empresa Municipal',de Desenvolvimento de Icem.
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Artigo 2Q - Está a Empresa Municipal de Desenvolvimento de Icém,
autorizada a:
a) promover desapropriações, cujas respectivas declarações de utilidade ou,necessidade publica ou de interesse social forem feitas pelo Poder Exe-

cutivo Municipal;
-b) produzir, transacionar, trocar e dar locações em imbveis, visando aten-

der as suas finalidades;
.., Ac) celebrar convenios, consorcios, contratos ou acordos com entidades de

; -direito publico ou privado, para realizaçao dos seus objetivos;
d) efetuar operações de credito, visando desenvolver as atividades para as

quais foi criada;
e) hipotecar bens imóveis, competentes do seu patrimônio, para os fins pr~

vistos na letra "d" deste artigo.
11 - PLANO COMUNITÁRIO DE MELHORAMENTOS URBANOS

"as vias, logra .-de serviços do Municipio, quando solici-
, ,tados ao menoa por dois terços dos proprietarios dos imoveis, titulares do

seu dominio útil ou os seus possuidores a qualquer titulo, de iniciativa
, N _ - ~propria ou por provocaçao da administraçao poderao ser executados de acordo

com as normas e disposições desta Lei.
Artigo 4Q - Para o fim do disposto no artign anterior fica inst!,tuido o "Plano Comunitario de Melhoramentos Urbanos".
Artigo SQ - As obras,. melhoramentos e serviços

artigo anterior, serão executados direta ou indiretamente
cipal de Desenvolvimento de Icém.

• ' "A,Artigo 6Q - O plano func10nara com a colaboraçao espontanea dos
, ~proprietarios, mediante acordos firmados entre os mesmos e a Empresa Munic!

paI de Desenvolvimento de Icém.

Artigo 3Q - As obras ou melhoramentos necessários,douros publicos e a outros setores

de que trata o
pela Empresa Muni

Artigo 7Q - As obras, melhoramentos ou serviços requeridos deve-- -rao ser considerados de interesse e conveniencia do Municipio e aprovados '
pelo Execativo Municipal.

Artigo 8Q - Determinada a execução das obras melhoramentos e se~
viços, pelo plano, a Empresa Municipal de Desenvolvimento de Icem elaborará
os projetos e orçamentos de custo, que deverão ser submetidos aos interess~
dos, juntamente com o plano de rateio entre os proprietários dos imóveis
beneficiados.

§ lQ - Na elaboração dos orçamentos de custo a Empresa Municipal
, " -de Desenvolvimento de Icem, considerara, alem das despesas com a execuçao •
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das obras ou melhoramentos propriamente ditos, os juros, correção monetária
despesa com financiamento e taxas de administração, que deverão cobrir to-'
das as despesas administrativas, inclusive os custos indiretos.

§ 2Q - Os interessados deverão ser convocados por edital para
examinar o memorial descritivo do projeto, o orçamento total do custo das
obras ou melhoramentos, o plano de rateio entre os proprietários dos imó- •
veis beneficiados e a delimitação das áreas beneficiadas.

§ 3Q - Os interessados deverão ter o prazo fixado por Edital pa-...' ,ra impugnaça~ dos elementos constantes no paragrafo anterior.
§ 4Q _..Não será exigida correção monetária referida no parágrafo

-lQ deste artigo, quando os recursos a serem aplicados nao forem onerados na
'" -origem, com a aludida correçao.

Artigo 9Q - O éusto dos serviços será rateado entre todos os pr~
'prietários dos imóveis beneficiados, proporcionalmente à testada dos lotes'

ou por outro processo que venha a ser justado.
Artigo 10Q-- A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Icêm, po-,dera financiar aos interessados, em prazo de 06 (seis) a 24 (vinte e quatro)

meses o serviço, obras e melhoramentos, contraindo empréstimos bancários ou
outra espécie de financiamento para executar os serviços, direta ou indire-
tamente.

, ~ -Paragrafo Unico - Os·finansiamentos aos interessados poderao ser
feitos através dos titulos de créditos condicionados apenas ao inicio das '

.., -obras e a previa previsao nos contratos respectivos.
Artigo llQ - Uma vez,concluidas e vistoriadas pela administração

as obras ou melhoramentos de que trata esta lei, a Empresa Municipal de De-
• '.' -li. H'.senvolv~mento de Icem, fara as necessar1as comunicaçoes a Prefe~tura, para

••as anotaçoes e lançamentos.
Artigo l2Q - A cobrança da parcela devida pelos proprietários

não aderentes ao "Plano Comunitário de Melhoramentos Urbanos", será efetua-
da pela Prefeitura, atràvés do sistema de contribuição de melhoria ou taxas,
nas mesmas bases e preço dos financiamentos contratados diretamente com a
Caixa Econômica do Estadg de são Paulo S/A. , ,Artigo 13Q - As parcelas relativas aos imoveis cujos proprieta-'
rios não participarem do plano serão cobertas com recursos próprios do orç~
mento municipal, devendo a Prefeitura reembolsar a Empresa Municipal de De-
senvolvimento de Icém, das respectivas importâncias, após a conclusão dos '
serviços.

111 - 00 CAPITAL E SEUS ESTATUTOS
Artigo l4Q - O ~apital da Empresa Municipal de Desenvolvimento't f)
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, ,de Icem, sera de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), sendo integralizado da

seguinte forma:
a) Cr$ 100.000,00 em moeda corrente do pais.

Artigo 15Q - Os estatutos sociais e quaisquer modificações dos.. ,mesmos deverao ser previamente aprovados por Decreto do Executivo.
ArtiQo 16g -.A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Ic~m , se-

rá Administrada por uma Diretoria constituida de 03 (três) elementos, sendo'
um Presidente, a quem compete o voto de qualidade e dois Diretores, nomea-'
dos por Decreto do Executivo, que lhes fixara a remuneração, com mandato de
dois anos, facultada a recondução:

ParáQfafo Único - As atribuições da Diretoria e de seus membros'
serão f~xadas nos Estatutos Soclais, atendendo ao que especifica esta Lei,
o Decreto Constitutivo e a Legislação Federal vigente.

ArtiQo l?Q - A Sociedade tera um conselho fiscal, compôsto de '
três membros efetivos e suplentes em igual número, sem remuneração, nomea-
dos anualmente pelo Executivo.

ArtiQo leQ - Até o último dia de fevereiro de cada ano, a Diret~
ria da Empresa M~nicipal de Desenvolvim~nto de Icém encaminhara ao Prefeito, ,o relatorio, o balanço geral anual, que sera levantado no dia 31 de dezembro
de cada ano, a demonstração da conta lucros e perdas e o parecer do Conselho
Fiscal, convocado para o exame desses documentos.

ArtiQo 19Q - As relações de trabalho, dentro da sociedad~, rege~
se-ao pelas normas constantes da Consolidação das Le~s do Trabalho (CLT).

IV - DISPOSICOES FINAIS
ArtiQo 20Q - Por solicitação da Dire~oria e por ato do Prefeito,

poderão ser colocados ~ disposição da Sociedade, para prestar serviço~ ati-
nentes à süa competência, quaisquer funcionarios ou servidores públicos ,
assegurados e estes todos os direitos estatur~rios ou legalmente previstos.

ArtiQo 210 - A sociedade, seus bens e serviços, gozarão de ise~
..,çao de tributos mun~cipais.

• ••••• ,... • CtIArtiQo 22Q - A 1mportanc1a necessaria a integra11zaçao do capi-'
"tal da Sociedade de que trata esta Lei, nos.termos"do disposto no artigo

l4t1,sera raa.lâzade mediante abertura de crédito especial.
ArtiQo 23Q - É autorizado o Executivo Municipal 8 abrir um crédi

to especial no v!iillorde Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), destinado a ate.!l
der o disposto np ar~igo anterior.
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Par~grafo Único - Fica o Executivo Municipal devidamente autori
i -, -, -zado a efetivar, se nacessario, operaçao de credito para execuçao do dis-'

posto neste artigo.
Artigo 24Q - ~ igualmente autorizado o Prefeito a fornecer aval

- da Prefeitura às operações de crédito que vierem a ser contraidas pela So-
ciedade, criada por esta Lei, desde que sua aplicação se destine às obras'
ou serviços públicos de interesse social do municipio.

Artigo 2SQ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-'
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se

,Icem, 03 de setembro de 1979

Registrada e publicadaRa Secretaria desta Prefei-
tura, na data supra.

Aguinaldo tl!lt? Silva
Oficial de Gabinete

Sant'Ana


